
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO     N.º   053  /2018-CSMP

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os  votos  dos  Exmos.  Srs.
Conselheiros Relatores nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII e XXVI, c/c
o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/1993 e art. 10, inciso
XVII, do Regimento Interno deste c. Conselho Superior;

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho Superior do
Ministério  Público  em sessão  ordinária  realizada  em 20  de  junho de
2018,

RESOLVE:

 Auto Relator EMENTA Decisão

01 Inquérito  Civil
008.2016.000187
Assunto Principal: Apu-
rar a ocupação indevida
do  canteiro  central  da
Rua  Margarida,  bairro
Nova Cidade.
Parte(s)  Interessada(s):
Julielson  Soares  Batista,
Instituto  Municipal  de
Planejamento  Urbano  -
IMPLURB
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr.  PAULO  STÉLIO

KARLA 
FREGAPANI
LEITE
 
MP VIRTU-
AL

URBANISMO.  INQUÉRI-
TO  CIVIL  INSTAURADO
PARA  APURAR  OCUPA-
ÇÃO  INDEVIDA  DO
CANTEIRO CENTRAL DA
RUA MARGARIDA, BAIR-
RO  NOVA CIDADE.  FIS-
CALIZAÇÃO  IMPLURB.
DEMOLIÇÃO DAS CONS-
TRUÇÕES  IRREGULA-
RES.  VOTO:  PELA  HO-
MOLOGAÇÃO  DA  PRO-
MOÇÃO.  INTELIGÊNCIA
DO ART.  39,  I  DA RESO-
LUÇÃO 006//2015 – CSMP.

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.

Resolução n.º 053.2018.CSMP.



 Auto Relator EMENTA Decisão

SABBÁ GUIMARÃES ARQUIVAMENTO  COM
RESOLUTIVIDADE.

02 Inquérito  Civil
010.2016.000046
Assunto Principal: Apu-
rar possível irregularida-
des no âmbito da Escola
Municipal Senador Fábio
de Pereira Lucena Bitten-
court.
Parte(s)  Interessada(s):
Francisca das Chagas de
Azevedo Miranda, Secre-
taria  Municipal  de  Edu-
cação - SEMED
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dra.  CLÁUDIA MARIA
RAPOSO DA CÂMARA

KARLA 
FREGAPANI
LEITE
 
MP VIRTU-
AL

DIREITO ADMINISTRATI-
VO.  ENSINO  FUNDA-
MENTAL. INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR  POSSÍ-
VEL IRREGULARIDADES
NA  ESTRUTURA  FÍSICA
DA ESCOLA MUNICIPAL
SENADOR FÁBIO PEREI-
RA  LUCENA  BITTEN-
COURT.  DILIGÊNCIAS.
OBRAS  DE  REFORMA
NECESSÁRIAS NA ESCO-
LA  EFETIVADAS.  SOLU-
ÇÃO DA QUESTÃO. PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  VOTO:  HOMO-
LOGAÇÃO  DO  PEDIDO
DE ARQUIVAMENTO. IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 43,
XVII  DA  LEI  COMPLE-
MENTAR N.º 11/93 E ART.
39,  I  DA  RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP. ARQUI-
VAMENTO  COM  RESO-
LUTIVIDADE

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.  Arquiva-

mento com resolutivida-

de

03 Inquérito  Civil
015.2016.000037
Assunto Principal: Apu-
rar  supostas  irregulari-
dades no Instituto de Of-
talmologia  de Manaus –
IOM.
Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas, Insti-
tuto de  Oftalmologia  de
Manaus – IOM
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dra.  SHEYLA  ANDRA-
DE DOS SANTOS

KARLA 
FREGAPANI
LEITE
 
MP VIRTU-
AL

INQUÉRITO CIVIL.
INVESTIGAR POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES  NO
INSTITUTO  DE  OFTAL-
MOLOGIA DE  MANAUS
–  IOM.  DILIGÊNCIAS.
AUSÊNCIA  DE  PRÁTI-
CAS  ILÍCITAS.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO. EXAURIMENTO DOS
FATOS QUE ENSEJARAM
A  INSTAURAÇÃO  DO
FEITO. NECESSIDADE DE
INSPEÇÃO DO NAT. AU-
SÊNCIA DE LISTA DE PA-
CIENTES.  VERIFICAÇÃO
DA  LOCALIZAÇÃO  DO
DENUNCIANTE  POR

À unanimidade dos pre-

sentes,  pela  promoção

de  arquivamento  não

homologada.  Retorno

dos  autos  à  Promotoria

de origem para diligên-

cias.  Inteligência  do art.

39, §9º, inciso I da Reso-

lução  006/2015  –

CSMP/AM.

Resolução n.º 053.2018.CSMP.
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MEIO  DA CARTEIRA DE
REGISTRO  PROFISSIO-
NAL – OAB. NÃO ESGO-
TAMENTO DE TODAS AS
DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS.
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO NÃO HOMO-
LOGADA.  RETORNO
DOS  AUTOS  À  PROMO-
TORA DE ORIGEM PARA
DILIGÊNCIAS.  INTELI-
GÊNCIA DO ART. 39, §9º,
INCISO  I  DA  RESOLU-
ÇÃO  006/2015  –
CSMP/AM.

04 Inquérito  Civil
032.2016.000065
Assunto Principal: Apu-
rar  possível  prática  de
ato  de  improbidade  ad-
ministrativa,  em  tese,
praticado  por  Procura-
dor de Município, em ra-
zão  de  descumprimento
de sentença judicial com
trânsito em julgado.
Parte(s)  Interessada(s):
MP/AM
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr. RONALDO ANDRA-
DE

KARLA 
FREGAPANI
LEITE
 
MP VIRTU-
AL

DIREITO ADMINISTRATI-
VO  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  POSSÍ-
VEL DESCUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. DESÍDIA
ATRIBUÍDA A SERVIDOR
PÚBLICO  MUNICIPAL.
DILIGÊNCIAS.  AUSÊN-
CIA DE IRREGULARIDA-
DE  OU  OFENSA  AOS
PRINCÍPIOS  ADMINIS-
TRATIVO.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO.
VOTO: HOMOLOGAÇÃO
DO  PEDIDO  DE  ARQUI-
VAMENTO.  INTELIGÊN-
CIA DO ART. 43, XVII DA
LEI COMPLEMENTAR N.º
11/93 E ART. 39, I DA RE-
SOLUÇÃO  006/2015  –
CSMP.

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.

05 Inquérito  Civil
006.2016.000024
Assunto Principal: Apu-
rar notícia de fato de au-
sência de licença munici-
pal  para  uso de sistema
sonoro pela  empresa in-
vestigada

LIANI 
MÔNICA 
GUEDES DE
FREITAS 
RODRI-
GUES

MP VIRTU-

AMBIENTAL.  INQUÉRI-
TO  CIVIL.  APURAR  AU-
SÊNCIA  DE  LICENÇA
MUNICIPAL  PARA  USO
DE  SISTEMA  SONORO
EM  BAR.  AÇÃO  PENAL
EM  ANDAMENTO.  EN-
CERRAMENTO DAS ATI-

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.

Resolução n.º 053.2018.CSMP.
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Parte(s)  Interessada(s):
Secretaria  Municipal  de
Meio Ambiente e Susten-
tabilidade  (SEMMAS),
Comercial  de  Alimentos
Rio Mart Ltda. - Bar Lap-
pa
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr.  VALBER DINIZ  DA
SILVA 

AL VIDADES  EMPRESARI-
AIS.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POS-
SÍVEIS.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO  HO-
MOLOGADA.

06 Inquérito  Civil
006.2016.000172
Assunto Principal: Apu-
rar  notícia  de  fato  de
maus-tratos  contra  ani-
mal
Parte(s)  Interessada(s):
MP/AM,  Ivan  Souza  da
Silva
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr. VALBER DINIZ  DA
SILVA 

LIANI 
MÔNICA 
GUEDES DE
FREITAS 
RODRI-
GUES

MP VIRTU-
AL

AMBIENTAL.  INQUÉRI-
TO  CIVIL.  APURAR
MAUS  TRATOS  A  CA-
CHORRO. ANIMAL NÃO
FOI  ENCONTRADO  NO
LOCAL.  INEXISTÊNCIA
DE  INDÍCIOS DE MATE-
RIALIDADE DO DELITO.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO HOMOLOGA-
DA.

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.

07 Inquérito  Civil
009.2016.000047
Assunto Principal: Apu-
rar  eventuais  irregulari-
dades  quanto  à  publici-
dade  e  à  execução  da
obra de asfaltamento no
Ramal do Brasileirinho
Parte(s)  Interessada(s):
Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura (SEMINF)
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dra. NEYDE REGINA D.
TRINDADE

LIANI 
MÔNICA 
GUEDES DE
FREITAS 
RODRI-
GUES

MP VIRTU-
AL

PATRIMÔNIO  PÚBLICO.
INQUÉRITO  CIVIL.  POS-
SÍVEIS  IRREGULARIDA-
DES  QUANTO  À  PUBLI-
CIDADE E À EXECUÇÃO
DE  OBRA  DE  ASFALTA-
MENTO  À  CARGO  DA
SEMINF.  RECOMENDA-
ÇÃO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  INSISTINDO
NA  PUBLICIDADE  DA
OBRA E DOS GASTOS RE-
ALIZADOS.  RELATÓRIO
DE  VISTORIA  TÉCNICA
CONCLUINDO PELA IM-
POSSIBILIDADE DE CAL-
CULAR OS GASTOS EFE-
TIVOS DA OBRA DEVIDO
À AUSÊNCIA DE DOCU-
MENTOS  NECESSÁRIOS.
AUSÊNCIA  DE  VIABILI-

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.

Resolução n.º 053.2018.CSMP.
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DADE  NA  MANUTEN-
ÇÃO  DA  APURAÇÃO.
INSTAURAÇÃO DE PRO-
CEDIMENTO  ADMINIS-
TRATIVO A FIM DE BUS-
CAR  MECANISMOS
PARA O  EFETIVO  CON-
TROLE DOS GASTOS PÚ-
BLICOS  NAS  OBRAS  DE
RECAPEAMENTO  AS-
FÁLTICO  PONTUAIS.
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO HOMOLOGA-
DA

08 Inquérito  Civil
015.2016.000075
Assunto Principal: Apu-
rar suposta demora para
autorização  de  serviço
médico (Home Care) em
favor de pessoa idosa
Parte(s)  Interessada(s):
Cristina  de  Oliveira  Ca-
bral (idosa), Unimed Ma-
naus Cooperativa de Tra-
balho Médico e Unimed
Confederação  de  São
Paulo
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dra.  SHEYLA ANDRA-
DE DOS SANTOS

LIANI 
MÔNICA 
GUEDES DE
FREITAS 
RODRI-
GUES

MP VIRTU-
AL

CONSUMIDOR.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  PLANO
DE SAÚDE. DEMORA EM
PRESTAÇÃO  DE  SERVI-
ÇO DOMICILIAR EM FA-
VOR DE PESSOA IDOSA.
CELEBRAÇÃO  DE  TER-
MO  DE  AJUSTAMENTO
DE  CONDUTA  COM  O
PLANO  DE  SAÚDE  E
COM A REPRESENTANTE
DA IDOSA. PREVISÃO DE
PRESTAÇÃO  DO  SERVI-
ÇO SOB PENA DE MULTA
POR  DESCUMPRIMEN-
TO.  ENGLOBAMENTO
TOTAL  DO  OBJETO  DO
INQUÉRITO  CIVIL.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO HOMOLOGADA.

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.

09 Inquérito  Civil
029.2016.000010
Assunto Principal: Apu-
rar  suposta  construção
em  área  de  preservação
permanente  e  ausência
de licença ambiental.
Parte(s)  Interessada(s):
Instituto  de  Proteção
Ambiental do Amazonas
(IPAAM), Auto Posto Sa-

LIANI 
MÔNICA 
GUEDES DE
FREITAS 
RODRI-
GUES

MP VIRTU-
AL

AMBIENTAL.  INQUÉRI-
TO  CIVIL.  APURAR
CONSTRUÇÃO EM ÁREA
DE  PRESERVAÇÃO  PER-
MANENTE  E  AUSÊNCIA
DE  LICENÇA  MUNICI-
PAL EM POSTO DE COM-
BUSTÍVEL.  REGULARI-
ZAÇÃO  E  LICENCIA-
MENTO  DA  EMPRESA
PERANTE O ÓRGÃO AM-

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.

Resolução n.º 053.2018.CSMP.
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maúma Ltda.
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dra.  MARIA CRISTINA
VIEIRA DA ROCHA

BIENTAL.  RELATÓRIO
DO  LABGEO  CONSTA-
TANDO  EXISTÊNCIA DE
DANO AMBIENTAL QUE
NÃO PODE SER IDENTI-
FICADO COMO DO POS-
TO.  NECESSIDADE  DE
INSTAURAÇÃO DE PRO-
CEDIMENTO  ADMINIS-
TRATIVO PARA APURAR
AS POLÍTICAS PÚBLICAS
UTILIZADAS DE FORMA
A IMPEDIR A CONTINU-
AÇÃO  DA  DEGRADA-
ÇÃO  AMBIENTAL  NA
LOCALIDADE.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO HOMOLOGADA.

10 Inquérito  Civil
032.2016.000124
Assunto Principal:  Apu-
rar  possíveis  irregulari-
dades  na  concessão  de
Gratificação  Técnica  Fa-
zendária a determinados
servidores  comissiona-
dos, que não integram o
quadro  efetivo  da  SE-
MEF
Parte(s)  Interessada(s):
Maria Helena A. de Oli-
veira  –  Secretária  Muni-
cipal  de  Finanças  Públi-
cas, Secretaria Municipal
de Finanças de Manaus –
SEMEF
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr. RONALDO ANDRA-
DE

LIANI 
MÔNICA 
GUEDES DE
FREITAS 
RODRI-
GUES

MP VIRTU-
AL

PATRIMÔNIO  PÚBLICO.
INQUÉRITO  CIVIL.  POS-
SÍVEL PRÁTICA DE ATOS
DE  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA.  PRES-
CRIÇÃO.  INEXISTÊNCIA
DE ELEMENTOS QUE IN-
DIQUEM A VIABILIDADE
DO  PROSSEGUIMENTO
DA  INVESTIGAÇÃO.
GRATIFICAÇÃO  DE
ACORDO  COM  A  LEI.
AUSÊNCIA  DE  INDICA-
TIVOS  DE  DANO  AO
ERÁRIO  OU  LINHA  DE
INVESTIGAÇÃO EM TAL
SENTIDO.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO
HOMOLOGADA

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.

11 Inquérito  Civil
038.2017.000088
Assunto Principal: Apu-
rar a legalidade da con-
cessão de licenças ambi-

LIANI 
MÔNICA 
GUEDES DE
FREITAS 
RODRI-

AMBIENTAL.  INQUÉRI-
TO CIVIL.  SUPOSTA ILE-
GALIDADE NA CONCES-
SÃO  DE  LICENÇAS  AM-
BIENTAS PELO  INVESTI-

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

Resolução n.º 053.2018.CSMP.
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entais  pelo  investigado,
ex-diretor  do  IPAAM,  à
empresa HRT Oil & Gas
Parte(s)  Interessada(s):
Marcelo  Ramos,  Graco
Diniz Fregapani
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr. FRANCISCO DE AS-
SIS AIRES ARGÜELLES

GUES

MP VIRTU-
AL

GADO  ENQUANTO  DI-
RETOR DO IPAAM À EM-
PRESA HRT  OIL  &  GAS
NOS  ANOS  DE  2010  E
2011.  INEXISTÊNCIA  DE
ELEMENTOS  QUE  INDI-
QUEM  A  VIABILIDADE
DO  PROSSEGUIMENTO
DA INVESTIGAÇÃO. AU-
SÊNCIA  DE  INDICATI-
VOS DE DANO AO ERÁ-
RIO  OU  LINHA  DE  IN-
VESTIGAÇÃO  EM  TAL
SENTIDO. AUSÊNCIA DE
VIABILIDADE  NA  MA-
NUTENÇÃO DA APURA-
ÇÃO.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO  HO-
MOLOGADA

lheira relatora.

12 Procedimento  Prepara-
tório . 032.2016.000006
Assunto  Principal: Su-
postas  irregularidades
cometidas  em  pregões
eletrônicos  realizadas
pela CGL
Parte(s)  Interessada(s):
Comissão Geral  de  Lici-
tação do Estado do Ama-
zonas – CGL 
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dra.  SILVANA  NOBRE
DE LIMA CABRAL

LIANI 
MÔNICA 
GUEDES DE
FREITAS 
RODRI-
GUES

MP VIRTU-
AL

ADMINISTRATIVO.PRO-
CEDIMENTO  PREPARA-
TÓRIO.  SUPOSTAS  IRRE-
GULARIDADES COMETI-
DAS  EM  PREGÕES  ELE-
TRÔNICOS REALIZADOS
PELA  CGL.  AUSÊNCIA
DE  INDÍCIOS  DE  EXIS-
TÊNCIA  DE  INFRAÇÃO
OU DE ATO DE IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATI-
VA.  INOCORRÊNCIA DE
ENRIQUECIMENTO
ILÍCITO  OU  LESÃO  AO
PATRIMÔNIO  PÚBLICO.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO HOMOLOGA-
DA.

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.

13 Inquérito  Civil
2018.6638
Assunto Principal: Apu-
rar  suposta  poluição so-
nora  no  estabelecimento
investigado

LIANI 
MÔNICA 
GUEDES DE
FREITAS 
RODRI-
GUES

AMBIENTAL.  INQUÉRI-
TO  CIVIL.  POLUIÇÃO
SONORA NO  ESTABELE-
CIMENTO  INVESTIGA-
DO.  CELEBRAÇÃO  DE
TERMO DE AJUSTAMEN-

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

Resolução n.º 053.2018.CSMP.
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Parte(s)  Interessada(s):
Moradores  da  Rua  Etel-
vino  Gadelha  Clube
Zona Livre (Cabos e Sol-
dados da PM)
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr.  VITOR  MOREIRA
DA FONSECA

TO DE CONDUTA COM A
PREFEITURA DE MANA-
CAPURU.  PREVISÃO  DE
CORREÇÃO  DAS  IRRE-
GULARIDADES E FISCA-
LIZAÇÃO  DOS  ESTABE-
LECIMENTOS SOB PENA
DE  MULTA.  ENGLOBA-
MENTO TOTAL DO OBJE-
TO  DO  INQUÉRITO  CI-
VIL. PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO  HOMO-
LOGADA.

lheira relatora.

14 Inquérito  Civil
2018.6925
Assunto  Principal: Su-
posta ausência de presta-
ção de  contas  referentes
ao Convênio 80/2009/ Se-
duc/  Prefeitura  Munici-
pal de Manaquiri
Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado  do  Amazonas,  Jair
Aguiar Souto
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr. HILTON SERRA VI-
ANA

LIANI 
MÔNICA 
GUEDES DE
FREITAS 
RODRI-
GUES

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  INQUÉRI-
TO CIVIL.  SUPOSTA AU-
SÊNCIA DE  PRESTAÇÃO
DE CONTAS REFERENTE
AO  CONVÊNIO
N.º80/2009/SEDUC/PREF.
MUN.  MANAQUIRI.
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO  COM  BASE
NA EXISTÊNCIA DE PRO-
VAS NOS AUTOS DE QUE
HOUVE  PRESTAÇÃO  DE
CONTAS.  NÃO  HOMO-
LOGAÇÃO  PELO  CSMP.
NECESSIDADE  DE  INS-
TAURAÇÃO  DE  NOVO
INQUÉRITO  CIVIL PARA
ANALISAR  AS  IRREGU-
LARIDADES DA PRESTA-
ÇÃO  DE  CONTAS  DO
CONVÊNIO.  RETORNO
DOS  AUTOS  AO  CSMP
APÓS  CUMPRIMENTO
DA  DILIGÊNCIA.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO HOMOLOGADA.

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.

15 Inquérito  Civil
2010.41434
Assunto Principal: Apu-
rar  possíveis  irregulari-
dades relativas a contra-

LIANI 
MÔNICA 
GUEDES DE
FREITAS 
RODRI-

PATRIMÔNIO  PÚBLICO.
INQUÉRITO  CIVIL.  POS-
SÍVEL PRÁTICA DE ATOS
DE  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA EM CON-

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

Resolução n.º 053.2018.CSMP.
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tos de estágio no âmbito
da FCECON
Parte(s)  Interessada(s):
MP/AM, FCECON
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr. EDGARD MAIA DE
ALBUQUERQUE  RO-
CHA

GUES TRATOS DE ESTÁGIO DA
FCECON.  INEXISTÊNCIA
DE ELEMENTOS QUE IN-
DIQUEM A VIABILIDADE
DO  PROSSEGUIMENTO
DA INVESTIGAÇÃO.  FA-
TOS OCORRIDOS ENTRE
2006  E  2010.  AUSÊNCIA
DE  INDICATIVOS  DE
DANO  AO  ERÁRIO  OU
LINHA  DE  INVESTIGA-
ÇÃO  EM  TAL SENTIDO.
DIFICULDADES  DE  OB-
TENÇÃO DE PROVAS EM
VIRTUDE  DO  DECURSO
DO  TEMPO.  ESVAZIA-
MENTO  DAS  POSSIBILI-
DADES DE SOLUÇÃO DA
INVESTIGAÇÃO. AUSÊN-
CIA DE VIABILIDADE NA
MANUTENÇÃO DA APU-
RAÇÃO. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO  HO-
MOLOGADA 

lheira relatora.

16 Inquérito  Civil
2017.6920
Assunto  Principal:  Su-
posta ausência de presta-
ção de  contas  referentes
ao  Convênio
027/2007/Seduc/Prefeitu-
ra  Municipal  de  Mana-
quiri
Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado  do  Amazonas,  Jair
Aguiar Souto 
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr. HILTON SERRA VI-
ANA 

LIANI 
MÔNICA 
GUEDES DE
FREITAS 
RODRI-
GUES

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  INQUÉRI-
TO CIVIL,  SUPOSTA AU-
SÊNCIA DE  PRESTAÇÃO
DE CONTAS REFERENTE
AO  CONVÊNIO
N.027/2008/SEDUC/PREF.
MANAQUIRI.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO COM BASE NA EXIS-
TÊNCIA DE PROVAS NOS
AUTOS DE QUE HOUVE
PRESTAÇÃO  DE  CON-
TAS.  NÃO  HOMOLOGA-
ÇÃO  PELO  CSMP.  NE-
CESSIDADE DE INSTAU-
RAÇÃO  DE  NOVO  IN-
QUÉRITO  CIVIL  PARA
ANALISAR  AS  IRREGU-
LARIDADES DA PRESTA-
ÇÃO  DE  CONTAS  DO
CONVÊNIO E NÃO CUM-

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.
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 Auto Relator EMENTA Decisão

PRIMENTO  INTEGRAL
DO  CONVÊNIO.  RETOR-
NO  DOS  AUTOS  AO
CSMP  APÓS  CUMPRI-
MENTO DA DILIGÊNCIA.
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO HOMOLOGA-
DA

17 Inquérito  Civil
2018.2696
Assunto  Principal:
MP/AM
Parte(s)  Interessada(s):
Apurar  quais  providên-
cias  administrativas  se-
rão adotadas  com o fim
de
regularizar  a  transição
de  governo  no  âmbito
dos Poderes Executivos e
Legislativo  de  Manaca-
puru para 2017.
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dra. SARAH CLARISSA
CRUZ LEÃO

LIANI 
MÔNICA 
GUEDES DE
FREITAS 
RODRI-
GUES

CONSTITUCIONAL.  IN-
QUÉRITO CIVIL TRANSI-
ÇÃO  DE  GOVERNO.
APURAR  QUAIS  PROVI-
DÊNCIAS  ADMINISTRA-
TIVAS  DEVERÃO  SER
ADOTADAS.  RECOMEN-
DAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO  PARA  CRIA-
ÇÃO  DE  COMISSÃO  DE
TRANSIÇÃO  E  CRONO-
GRAMA  DAS  ATIVIDA-
DES. CUMPRIMENTO DO
OBJETO.  INEXISTÊNCIA
DE  INDÍCIOS  DE  IRRE-
GULARIDADES NOS AU-
TOS. ESGOTAMENTO DE
TODAS AS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO
HOMOLOGADA.

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.

18 Inquérito  Civil
2016.8838
Assunto Principal: Apu-
rar possível lesão ao pa-
trimônio  público  decor-
rente  da  prestação  de
contas  da  Secretaria  de
Estado  de  infraestrutura
—  SEINF,  exercício  de
2010
Parte(s)  Interessada(s):
Tribunal  de  Contas  do
Estado  do  Amazonas,
Waldívia  Ferreira  Alen-
car
Membros  que  Atuaram

LIANI 
MÔNICA 
GUEDES DE
FREITAS 
RODRI-
GUES

PATRIMÔNIO  PÚBLICO.
INQUÉRITO  CIVIL.  POS-
SÍVEL  DANO  AO  ERÁ-
RIO.  PRESTAÇÃO  DE
CONTAS  JULGADA  RE-
GULAR  PELO  TCE-AM.
POSSÍVEIS  ILEGALIDA-
DES ESTÃO SENDO APU-
RADAS  EM  AUTOS
APARTADOS, APÓS DES-
MEMBRAMENTO REALI-
ZADO  PELO  CAOPDC.
INEXISTÊNCIA  DE  ELE-
MENTOS  QUE  INDI-
QUEM  A  VIABILIDADE
DO  PROSSEGUIMENTO

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.
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no feito:
Dr. EDGARD MAIA DE
ALQUERQUE ROCHA

DA INVESTIGAÇÃO NES-
TES  AUTOS.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO HOMOLOGADA.

19 Inquérito  Civil
2012.18633
Assunto Principal: Apu-
rar suposto dano ao erá-
rio em razão de possíveis
irregularidades  pratica-
das pela investigada, que
estaria  utilizando as  de-
pendências da Policlínica
da  PMAM  para  prática
de comércio e uso parti-
cular, liberação de médi-
cos contratados pelo Es-
tado,  além  de  continuar
no serviço militar de ma-
neira irregular
Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas,  Ma-
rineide  Pereira  dá
Silva/Polícia Militar
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr. EDGARD MAIA DE
ALQUERQUE ROCHA

LIANI 
MÔNICA 
GUEDES DE
FREITAS 
RODRI-
GUES

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA  A.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  DANO
AO ERÁRIO. APURAÇÃO
DE  SUPOSTAS  IRREGU-
LARIDADES  COMETI-
DAS PELA INVESTIGADA
NA  POLICLÍNICA  DA
MIAM,  INEXISTÊNCIA
DE  ELEMENTOS  MÍNI-
MOS QUANTO À PARTI-
CIPAÇÃO  DA  INVESTI-
GADA. SURGIMENTO DE
OUTROS CASOS DURAN-
TE  A  INVESTIGAÇÃO.
NÃO  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS. PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO  HOMOLOGADA
PARCIALMENTE.

Surgimento  de  outros

casos  durante  a  investi-

gação. Não esgotamento

das  diligências.  Promo-

ção de arquivamento ho-

mologada parcialmente.

20 Inquérito  Civil
2009.27865
Assunto Principal: Apu-
rar possível acúmulo ile-
gal  de  cargos  e  funções
públicas  na  Secretaria
Municipal de Saúde e Se-
cretaria  de  Estado  de
Saúde
Parte(s)  Interessada(s):
Secretaria  Municipal  de
Saúde;  Secretaria  de  Es-
tado  de  Saúde;  João
Francisco  Tussolini;

LIANI 
MÔNICA 
GUEDES DE
FREITAS 
RODRI-
GUES

DIREITO  CONSTITUCIO-
NAL.  INQUÉRITO CIVIL.
IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  ACÚMULO
ILEGAL  DE  CARGOS  E
FUNÇÕES.  DANO  AO
ERÁRIO.  ACÚMULO  DE
TRÊS CARGOS POR PAR-
TE DE DOIS INVESTIGA-
DOS. NÃO ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS.
NECESSIDADE DE RECO-
MENDAÇÃO  PARA  IM-
PEDIR  A  REPETIÇÃO

Não esgotamento das di-

ligências.  Necessidade

de  recomendação  para

impedir a repetição dos

fatos.  Promoção  de  ar-

quivamento  homologa-

da parcialmente.
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Francisco  Deodato  Gui-
marães; Adriana Bandei-
ra  de  Melo  e  Miranda
Leão; Carla Fernanda de
Oliveira  Gonçalves;
Mônica  Marques  Telles
de Souza; Iraúna Ângelo
D'Urso Jacob; Eliane No-
gueira  Campos;  Oriana
Barreto  Nascimento;  Ra-
miro Pereira Ribeiro;  Jú-
lio José da Silva Filho.
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr. EDGARD MAIA DE
ALBUQUERQUE

DOS FATOS. PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO
HOMOLOGADA  PARCI-
ALMENTE.

21 Inquérito  Civil
2018.5710
Assunto Principal: Apu-
rar  possíveis  irregulari-
dades  na  publicação  do
aviso de licitação e aber-
tura de processo licitató-
rio,  referentes a Tomada
de  Preço  n.º  003/2005,  a
cargo da Prefeitura
Municipal de Manacapu-
ru
Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado  do  Amazonas,
Washington  Luis  Regis
da Silva
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dra. SARAH CLARISSA
CRUZ LEÃO

LIANI 
MÔNICA 
GUEDES DE
FREITAS 
RODRI-
GUES

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  INQUÉRI-
TO CIVIL.  POSSÍVEIS  IR-
REGULARIDADES  NA
TOMADA DE PREÇO N.º
003/2005.  INEXISTÊNCIA
DE ELEMENTOS QUE IN-
DIQUEM  A  VIABILIDA-
DE. DO PROSSEGUIMEN-
TO  DA  INVESTIGAÇÃO,
FALECIMENTO  DO  PRE-
FEITO NO CURSO DA IN-
VESTIGAÇÃO.  FATOS
OCORRIDOS  NO  ANO
DE  2005.  PRESCRIÇÃO,
AUSÊNCIA  DE  INDICA-
TIVOS  DE  DANO  AO
ERÁRIO  OU  LINDA  DE
INVESTIGAÇÃO EM TAL
SENTIDO. DIFICULDADE
DE OBTENÇÃO DE PRO-
VAS  EM  VIRTUDE  DO
DECURSO  DO  TEMPO.
ESVAZIAMENTO  DAS
POSSIBILIDADES DE SO-
LUÇÃO  DA INVESTIGA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE VIA-
BILIDADE  NA  MANU-
TENÇÃO  DA  APURA-
ÇÃO.  PROMOÇÃO  DE

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.
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ARQUIVAMENTO  HO-
MOLOGADA

22 Inquérito  Civil
017.2016.000027
Assunto Principal: Apu-
rar suposta prestação de
serviço  sem  obediência
às regras de segurança.
Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do
Amazonas
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr.  Lincoln  Alencar  de
Queiroz

MARIA 
JOSÉ SILVA 
DE AQUINO

MP VIRTU-
AL

DIREITO  DO  CONSUMI-
DOR.  CONTRATOS  DE
CONSUMO.  SERVIÇOS
HOSPITALARES.  REPRE-
SENTAÇÃO  POR  VÍCIOS
NA  PRESTAÇÃO  DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE DO
HOSPITAL SANTA JÚLIA.
IRREGULARIDADES
CONSTATADAS  EM  DI-
VERSOS  SETORES,  DEN-
TRE OS QUAIS UTI NEO-
NATAL  E  UTI  ADULTO,
SETOR  DE  HEMODIÁLI-
SE. CUMPRIMENTO DAS
MEDIDAS SANEADORAS
CONSTANTES  DO  TER-
MO  DE  AJUSTAMENTO.
PROBLEMAS  SOLUCIO-
NADOS.  INSTAURAÇÃO
DE PROCEDIMENTO AD-
MINISTRATIVO  Nº
017.2017.000073, COM OB-
JETIVO  DE  ACOMPA-
NHAR  A  POLÍTICA  DE
ATENDIMENTO DA VISA
MANAUS  EM  RELAÇÃO
A FISCALIZAÇÃO  E  AL-
VARÁS EMITIDOS EM FA-
VOR DO HOSPITAL SAN-
TA  JÚLIA.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
DESPACHO  DE  ARQUI-
VAMENTO

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.

23 Inquérito  Civil
002.2017.000692
Assunto  Principal: Ela-
boração do Plano Muni-
cipal  de  Educação  para
Manaus-AM
Parte(s)  Interessada(s):
Procuradoria  da  Repú-
blica no Estado do Ama-

MARIA 
JOSÉ SILVA 
DE AQUINO

MP VIRTU-
AL

DIREITO ADMINISTRATI-
VO. EDUCAÇÃO. PLANO
MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO  PARA  O  MUNICÍ-
PIO  DE  MANAUS.  PLA-
NO  ELABORADO  DEN-
TRO DO CRONOGRAMA.
LEI  PUBLICADA.  ESGO-
TAMENTO  DAS  DILI-

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.
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zonas - MPF
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dra.  NILDA  SILVA  DE
SOUSA

GÊNCIAS.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.  ART.
39,  I,  DA  RES.  006/2015-
CSMP.

24 Inquérito  Civil
010.2016.000035
Assunto Principal: Apu-
rar  descinorimento  da
proporcionalidade  entre
quantidade de merendei-
ros e alunos
Parte(s)  Interessada(s):
Defensoria Pública Espe-
cializada em Ações Cole-
tivas, SEDUC
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dra. DELISA OLÍVIA VI-
EIRALVES FERREIRA

MARIA 
JOSÉ SILVA 
DE AQUINO

MP VIRTU-
AL

DIREITO  CONSTITUCIO-
NAL  E  ADMINISTRATI-
VO.  SUPOSTA  INOBSER-
VÂNCIA  DAS  REGRAS
DA  INSTRUÇÃO  NOR-
MATIVA N.º 001.2011 E N.º
003.2015  –  SEDUC,  QUE
ESTABELECEM  A  PRO-
PORÇÃO DE 01  MEREN-
DEIRO  PARA CADA 250
ALUNOS.  INQUÉRITO
CIVIL.  EXISTÊNCIA  DE
SOBRECARGA  DE  TRA-
BALHO  PELA  SUPOSTA
INOBSERVÂNCIA DA RE-
FERIDA  PROPORÇÃO.
FATO  SUPERVENIENTE.
NOMEAÇÃO DE 253 ME-
RENDEIRO  APROVADOS
NO  CONCURSO  PÚBLI-
CO DE 2014. RESTABELE-
CIDA  A  PROPORÇÃO
APONTADA.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS CABÍVEIS. P R O M
O Ç Ã O D E ARQUIVA-
MENTO HOMOLOGADA.

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.

25 Inquérito  Civil
012.2016.000012
Assunto Principal: Apu-
rar  supostas  irregulari-
dades quanto a contrata-
ção  irregular  de  empre-
gados públicos.
Parte(s)  Interessada(s):
O  Estado  do  Amazonas
(Secretaria  de Estado de
Juventude, Esporte e La-
zer  do  Amazonas  –  SE-

MARIA 
JOSÉ SILVA 
DE AQUINO

MP VIRTU-
AL

DIREITO ADMINISTRATI-
VO. EMPREGO PÚBLICO.
POSSÍVEL  ATO  DE  IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA POR  CONTRA-
TAÇÃO IRREGULAR. LE-
SÃO  À  PRINCÍPIOS  AD-
MINISTRATIVOS.  MATÉ-
RIA EM ANÁLISE NO STF
EM SEDE DE CONTROLE
DE  CONSTITUCIONALI-
DADE.  INSTAURADO

Diligências  não  esgota-

das.  Acesso  à  informa-

ção.  Alegação de ofensa

ao  princípio  da  publici-

dade  não  comprovada.

Promoção  de  arquiva-

mento não homologada
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JEL), Valterney Teles dos
Santos
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr.  ANTONIO  JOSÉ
MANCILHA

PROCESSO  ADMINIS-
TRATIVO NA PROMOTO-
RIA  PARA  ACOMPA-
NHAMENTO  DA  DECI-
SÃO NA SUPREMA COR-
TE E POSTERIOR PROVI-
DÊNCIA  NESTE  PAR-
QUET. ANÁLISE NA
SUPREMA  CORTE  NÃO
DES  AUTORIZA  CONTI-
NUIDADE  DA  INVESTI-
GAÇÃO.  DILIGÊNCIAS
NÃO  ESGOTADAS.
ACESSO  À  INFORMA-
ÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
OFENSA  AO  PRINCÍPIO
DA  PUBLICIDADE  NÃO
COMPROVADA. PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO NÃO HOMOLOGADA

26 Inquérito  Civil
017.2017.000008
Assunto Principal: Apu-
rar  denúncia  de  cobran-
ças  com valores  excessi-
vas aos consumidores do
Parque  Residencial  Ma-
naus - PROSAMIM
Parte(s)  Interessada(s):
Morados do Parque Resi-
dencial  Manaus-  PRO-
SAMIM,  Manaus  Ambi-
ental S.A.
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr.  LINCOLN  ALEN-
CAR DE QUEIROZ 

MARIA 
JOSÉ SILVA 
DE AQUINO

MP VIRTU-
AL

CONSUMIDOR.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  SUPOS-
TA COBRANÇA EXCESSI-
VA SOBRE O CONSUMO
DE  ÁGUA  DOS  MORA-
DORES  DE  CONJUNTO
HABITACIONAL  DO
PROJETO  PROSAMIM.
CELEBRAÇÃO  DE  TER-
MO  DE  AJUSTAMENTO
DE  CONDUTA.  OBJETO
DO  PROCEDIMENTO
INTEGRALMENTE  CON-
TIDO  NO  ACORDO.  RE-
QUISITOS FORMAIS EXI-
GIDOS  PELA  RESOLU-
ÇÃO  N.º  006/2015-
CSMP/AM  DEVIDAMEN-
TE  OBSERVADOS.  PRO-
CEDIMENTO  ADMINIS-
TRATIVO  INSTAURADO.
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO HOMOLOGA-
DA.

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.

27 Inquérito  Civil MARIA DIREITO  CONSTITUCIO- À unanimidade dos pre-
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031.2018.000004
Assunto Principal: Apu-
rar suposto acumulo ile-
gal  de  cargo  de  Perito
Legista da Delegacia Ge-
ral da Polícia Civil do Es-
tado  do  Amazonas  com
cargo de médico na Pre-
feitura Municipal de
Manacapuru  por  parte
de  Thiego  Lucianno  de
Vasconcelos Milério.
Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas, Thie-
go Lucianno de Vascon-
celos Milério - Perito Le-
gista da Delegacia Geral
de Polícia Civil
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dra.  NEYDE  REGINA
DEMÓSTHENES  TRIN-
DADE

JOSÉ SILVA 
DE AQUINO

MP VIRTU-
AL

NAL  E  ADMINISTRATI-
VO.  SUPOSTA  INOBSER-
VÂNCIA DA REGRA DO
ART. 37, XVI, C, DA CF/88.
ACUMULO  ILEGAL  DE
CARGOS  PÚBLICO  DE
PROFISSIONAL DE  SAÚ-
DE.  POSSIBILIDADE.
CONDICIONADA  A
COMPATIBILIDADE  DE
HORÁRIO.  COMPROVA-
ÇÃO  NOS  AUTOS  DA
COMPATIBILIDADE.  ES-
GOTAMENTO  DAS DILI-
GÊNCIAS  CABÍVEIS.
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO DE INQUÉRI-
TO  CIVIL  HOMOLOGA-
DA.

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.

28 Inquérito  Civil
039.2017.000102
Assunto Principal: Apu-
rar  a  omissão  do  Poder
Público  Estadual  na  im-
plementação das  diretri-
zes da política e do plano
estadual  de  habitação  e
instalação  do  respectivo
conselho,  nos  termos da
legislação vigente
Parte(s)  Interessada(s):
ASSOCIAÇÃO  DOS
MORADORES  DA  CO-
MUNIDADE BOM JAR-
DIM  –  AMCBJ,  Estado
do Amazonas
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr.  PAULO  STÉLIO
SABBÁ GUIMARÃES

MARIA 
JOSÉ SILVA 
DE AQUINO

MP VIRTU-
AL

INQUÉRITO  CIVIL.  DE-
CLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO
DA  57ª  PRODEDIC  EM
FACE  DA  63ª  PROURB.
AMPLIAÇÃO  SUPERVE-
NIENTE DO  OBJETO  IN-
VESTIGADO DE ACESSO
À  INFORMAÇÃO  PARA
QUESTÕES  URBANÍSTI-
CAS  LOCAIS.  ANÁLISE
DAS  ATRIBUIÇÕES  PRE-
VISTAS NA LC N.º 01 DE
1993.  DECLINAÇÃO  RE-
FERENDADA  NOS  TER-
MOS  DA  RESOLUÇÃO
N.º 024/2017-CSMP.

Resolução n.º 053.2018.CSMP.
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29 Inquérito  Civil
2016.21201
Assunto Principal: Sane-
amento.
Parte(s)  Interessada(s):
SEDUC
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr.  PAULO  STÉLIO
SABBÁ GUIMARÃES

MARIA 
JOSÉ SILVA 
DE AQUINO

DIREITO ADMINISTRATI-
VO. DECLÍNIO DE ATRI-
BUIÇÃO  EM  FAVOR  DE
ÓRGÃO INTERNO. APLI-
CAÇÃO  DO  ART.  36  DO
CPC E DO ARTIGO 30 DA
RESOLUÇÃO N° 006/2015-
CSMP.

DECLÍNIO  DE  ATRI-

BUIÇÃO EM FAVOR DE

ÓRGÃO  INTERNO.

APLICAÇÃO  DO  ART.

36 DO CPC E DO ARTI-

GO 30 DA RESOLUÇÃO

N° 006/2015-CSMP.

30 Procedimento  Prepara-
tório 012.2017.000039
Assunto Principal: Apu-
rar  supostas  irregulari-
dades  no  Serviço  SOS
FUNERAL,  que  estaria
atuando como verdadei-
ra empresa funerária pú-
blica,  de  modo a mono-
polizar o mercado e vio-
lar  o  princípio  da  livre
concorrência
Parte(s)  Interessada(s):
Sindicato  das  Empresas
Funerárias do Estado do
Amazonas,  Secretaria
Municipal  da  Mulher,
Assistência  Social  e  Di-
reitos  Humanos  -  SEM-
MASDH
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr.  ANTONIO  JOSÉ
MANCILHA

MARIA 
JOSÉ SILVA 
DE AQUINO

MP VIRTU-
AL

DIREITO  ECONÔMICO.
SERVIÇO SOS FUNERAL.
VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍ-
PIO  DA LIVRECONCOR-
RÊNCIA.   AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA  AJUIZADA
PARA APURAR  O  ILÍCI-
TO.  ARQUIVAMENTO
PARCIAL. APURAR EXIS-
TÊNCIA  DE  FRAUDE  À
LICITAÇÃO  E  ENRIQUE-
CIMENTO ILÍCITO. ATRI-
BUIÇÃO  DE  PRODEPP.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO PARCIAL. ART.
39,  II,  DA RES.  006/2015-
CSMP.

31 Inquérito  Civil
2017.9575
Assunto  Principal: Lici-
tação
Parte(s)  Interessada(s):
MP/AM
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr.  NEYDE REGINA D.
TRINDADE

MARIA 
JOSÉ SILVA 
DE AQUINO

DIREITO ADMINISTRATI-
VO INFRINGÊNCIA A LEI
DE.  LICITAÇÕES.  CON-
CORRÊNCIA REVOGADA
POR  DECISÃO  DA  SE-
CRETARIA  DE  EDUCA-
ÇÃO DEVIDO ÀS IMPRO-
PRIEDADES  DETECTA-
DAS. PERDA DO OBJETO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  A
FERIR  A  FINALIDADE

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.
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PRECÍPUA: O INTERESSE
PÚBLICO.  POSSÍVEL  VÍ-
CIO  DE  DESVIO  DE  PO-
DER MOTIVADO POR IN-
TERESSE PRIVADO. PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO HOMOLOGADA.
INTELIGÊNCIA  DO  ART
39, I DA RESOLUÇÃO N.º
006/2015-CSMP.

32 Inquérito  Civil
006.2016.000070
Assunto  Principal: Des-
cumprimento das condi-
cionantes da licença am-
biental
Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas, Staff
Construções Ltda
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr.  VALBER DINIZ  DA
SILVA

CARLOS 
ANTÔNIO 
FERREIRA 
COÊLHO

MP VIRTU-
AL

DIREITO  AMBIENTAL.
INQUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR POSSÍVEL DESCUM-
PRIMENTO DAS CONDI-
CIONANTES  DA  LICEN-
ÇA  AMBIENTAL.  AUTO
DE  INFRAÇÃO  APLICA-
DO  PELA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  MEIO
AMBIENTE E SUSTENTA-
BILIDADE  –  SEMMAS  -
EM  RAZÃO  DO  DES-
CUMPRIMENTO  DAS
CONDICIONANTES.  RE-
CUSO DO AUTUADO AO
CONSELHO  MUNICIPAL
DE  DESENVOLVIMENTO
E  MEIO  AMBIENTE  –
COMDEMA. ANULAÇÃO
DO  AUTO  DE  INFRA-
ÇÃO.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  HO-
MOLOGAÇÃO DO PEDI-
DO  DE  ARQUIVAMEN-
TO.  INTELIGÊNCIA  DO
ART.  43,  XVII  DA  LEI
COMPLEMENTAR  N.º
11/93 E ART. 39, I DA RE-
SOLUÇÃO  006/2015  –
CSMP.

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  do  conse-

lheiro relator.

33 Inquérito  Civil
008.2016.001040
Assunto  Principal: Mu-
dança  do  nome  da  Rua
Santa Inês,  no bairro Lí-

CARLOS 
ANTÔNIO 
FERREIRA 
COÊLHO

URBANISMO. POSTURAS
MUNICIPAIS.  INQUÉRI-
TO CIVIL. APURAR POS-
SÍVEIS  IRREGULARIDA-
DES  NA MUDANÇA DE

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  do  conse-

Resolução n.º 053.2018.CSMP.
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rio do Vale, para Rua
Santo  Sudário,  sem  que
tenha havido a manifes-
tação dos  moradores  do
local.
Parte(s)  Interessada(s):
MP/AM,  Michael  Ale-
xandrino Martins
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr.  PAULO  STÉLIO
SABBÁ GUIMARÃES

MP VIRTU-
AL

NOME  DE  RUA.  REGU-
LARIDADE NA MUDAN-
ÇA. AUSÊNCIA DE INDÍ-
CIOS  PARA PROPOSITU-
RA DE AÇÃO  CIVIL PÚ-
BLICA. ARQUIVAMENTO
DOS  AUTOS.  REMESSA
AO  CSMP.  VOTO:  DIAN-
TE DA AUSÊNCIA DE IN-
DÍCIOS DE ATOS DE IR-
REGULARIDADE  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  NOS
TERMOS  DO  ART.39,  I,
DA  RESOLUÇÃO
Nº.006.2015

lheiro relator.

34 Inquérito  Civil
031.2016.000117
Assunto  Principal:
Eventuais  irregularida-
des na prestação de ser-
viço por parte dos servi-
dores
públicos municipais Car-
los Modestino Cavalcan-
te  Lima  e  Alex  Cunha
Lima,  lotados  na  EMEF
Prof.  Francisca  Pergenti-
na,  com  eventual  coni-
vência  com  gestora  da
escola.
Parte(s)  Interessada(s):
Alex Cunha Lima e Car-
los Modestino Cavalcan-
te Lima, MP/AM
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dra.  NEYDE  REGINA
DEMÓSTHENES  TRIN-
DADE

CARLOS 
ANTÔNIO 
FERREIRA 
COÊLHO

MP VIRTU-
AL

ADMINISTRATIVO.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR POSSÍVEIS IRREGU-
LARIDADES NA PRESTA-
ÇÃO  DE  SERVIÇO  DE
SERVIDORES  PÚBLICOS
DA  ESCOLA  ESTADUAL
PROFESSORA
FRANCISCA  PERGENTI-
NA.  SINDICÂNCIA JUN-
TO A SEMEF. AUSÊNCIA
DE INDÍCIOS PARA PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA. ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS. RE-
MESSA AO CSMP. VOTO:
DIANTE  DA  AUSÊNCIA
DE  INDÍCIOS  DE  ATOS
DE  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO. VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO NOS TERMOS
DO  ART.39,  I,  DA RESO-
LUÇÃO Nº.006.2015.

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  do  conse-

lheiro relator.

35 Notícia  de  Fato
040.2017.000473
Assunto Principal: Apu-

CARLOS 
ANTÔNIO 
FERREIRA 

URBANISMO.  NOTÍCIA
DE FATO.  APURAR POS-
SÍVEL OMISSÃO  DO  IM-

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

Resolução n.º 053.2018.CSMP.
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rar  possível  omissão  do
IMPLURB  em  fiscalizar
obra irregular no bairro
Aleixo. Manaus-AM
Parte(s)  Interessada(s):
Instituto  Municipal  de
Planejamento  Urbano-
Implurb
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr.  PAULO  STÉLIO
SABBÁ GUIMARÃES

COÊLHO

MP VIRTU-
AL

PLURB  EM  FISCALIZAR
OBRA  IRREGULAR  NO
BAIRRO  ALEIXO,  MA-
NAUS-AM.  FISCALIZA-
ÇÃO  DO  IMPLURB.
OBRA  EMBARGADA.
MULTA APLICADA.  AU-
SÊNCIA DE INDÍCIOS.
INDEFERIMENTO  DA
NOTÍCIA.  REMESSA  AO
CSMP.  VOTO:  DIANTE
DA AUSÊNCIA DE INDÍ-
CIOS DE LESÃO A INTE-
RESSE  TUTELADO  PELO
MINISTÉRIO  PÚBLICO.
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  NOS
TERMOS  DO  ART.23,  I,
DA  RESOLUÇÃO
Nº.006.2015.

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  do  conse-

lheiro relator.

36 Procedimento Preparató-
rio 2018.2875
Assunto Principal: Apu-
rar  escolha  de membros
do  Conselho  Tutelar  de
Uarini- eleição Unificada
de 2015.
Parte(s)  Interessada(s):
MP/AM
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr. JOSÉ AUGUSTO PA-
LHETA  TAVEIRA  JÚ-
NIOR 

CARLOS 
ANTÔNIO 
FERREIRA 
COÊLHO

PROCEDIMENTO PREPA-
RATÓRIO  INSTAURADO
PARA APURAR A ESCO-
LHA  DE  MEMBROS  DO
CONSELHO  TUTELAR
DE  UARINI-  ELEIÇÃO
UNIFICADA DE 2015. AR-
QUIVAMENTO  DOS  AU-
TOS.  PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO  COM
PRAZO  VENCIDO.  DES-
NECESSIDADE DE PROR-
ROGAÇÃO.  ELEIÇÕES
REALIZADAS  E  CONSE-
LHO  TUTELAR EM  PLE-
NO  EXERCÍCIO.  ARQUI-
VAMENTO  DOS  AUTOS
COM  FULCRO  NO
ART.39,I,  DA  RESOLU-
ÇÃO N.º  006/2015 CNMP.
REMESSA  AO  CSMP.
VOTO: HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  do  conse-

lheiro relator.

37 Inquérito  Civil FLÁVIO DIREITO  CONSTITUCIO- À unanimidade dos pre-

Resolução n.º 053.2018.CSMP.
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012.2016.000033
Assunto Principal: Apu-
rar  situação  de  vulnera-
bilidade social de pesso-
as  idosas  e  de  pessoas
com deficiência, morado-
res de rua que se encon-
travam  constantemente
ingerindo bebida alcoóli-
ca no Beco e Rua Paulo
VI, do bairro Petrópolis.
Parte(s)  Interessada(s):
Secretaria  Municipal  da
Mulher, Assistência Soci-
al e Direitos Humanos –
SEMMASDH
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr.  ANTONIO  JOSÉ
MANCILHA

FERREIRA 
LOPES

MP VIRTU-
AL

NAL.  INQUÉRITO CIVIL.
APURAÇÃO  DE  SUPOS-
TA SITUAÇÃO  DE  VUL-
NERABILIDADE  SOCIAL
DE UM GRUPO  DE DEZ
INDIVÍDUOS ENTRE MO-
RADORES DE RUA, VÍTI-
MAS DE VIOLÊNCIA FÍSI-
CA, ALCOÓLATRAS, DE-
PENDENTES  QUÍMICOS,
DEFICIENTES  FÍSICOS  E
IDOSOS.  INOCORRÊN-
CIA.  VULNERABILIDA-
DE  SOCIAL  EM  RAZÃO
DE  DEPENDÊNCIA  DE
BEBIDAS  ALCOÓLICAS.
EXISTÊNCIA  DE  PESSO-
AS IDOSAS E MORADO-
RES DE RUA. TODOS OS
IDENTIFICADOS  POSSU-
EM  RESIDÊNCIA FIXA E
VÍNCULO  FAMILIAR.
ENCAMINHAMENTO  À
REDE  SOCIOASSISTEN-
CIAL  DO  CREAS  SUL  E
CREAS CACHOEIRINHA.
AUSÊNCIA DE INTERES-
SE DE AGIR PARA AJUI-
ZAMENTO DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS NA PRE-
SENTE  INVESTIGAÇÃO.
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO HOMOLOGA-
DA.

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  do  conse-

lheiro relator.

38 Inquérito  Civil
015.2016.000044
Assunto  Principal:  Ma-
rilda  Nascimento  dos
Santos, Ótica Veja 
Parte(s)  Interessada(s):
Apurar  violação  ao
Código  de  Defesa  do
consumidor com a práti-
ca de venda casada (con-

FLÁVIO 
FERREIRA 
LOPES

MP VIRTU-
AL

CONSUMIDOR.  ATO  LE-
SIVO. DANO MORAL CO-
LETIVO.  ÓTICA  VEJA.
CONSULTÓRIO  MÉDICO
NAS DEPENDÊNCIAS DA
LOJA OU A ELA VINCU-
LADOS.  CLIENTE  QUE
SOFREU DANO POR RE-
CEITA  EM  DESACORDO
COM  SUAS  NECESSIDA-

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  do  conse-

lheiro relator.

Resolução n.º 053.2018.CSMP.
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dicionar venda de óculos
a consultas)
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dra.  SHEYLA  ANDRA-
DE DOS SANTOS

DES. AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA AJUIZADA.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO HOMOLOGADA.

39 Inquérito  Civil
031.2016.000107
Assunto  Principal: In-
vestigar eventual ilegali-
dade no acúmulo de car-
gos  de  Perito  Criminal
da  Delegacia  Geral  da
Polícia  Civil  do  Estado
do  Amazonas  e  de  Far-
macêutico Bioquímico da
Secretaria  Municipal  de
Saúde
de Manaus, por parte da
Sra. Fernanda Guimarães
Versiani
Parte(s)  Interessada(s):
MP/AM,  Fernanda  Gui-
marães Versiani
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dra.  NEYDE  REGINA
DEMÓSTHENES  TRIN-
DADE

FLÁVIO 
FERREIRA 
LOPES

MP VIRTU-
AL

DIREITO ADMINISTRATI-
VO.  INQUÉRITO  CIVIL.
APURAÇÃO  DE  SUPOS-
TA  ACUMULAÇÃO  ILE-
GAL DE CARGOS PÚBLI-
COS.  IMPETRAÇÃO  DE
MANDADO  DE  SEGU-
RANÇA  PREVENTIVO
PELA INVESTIGADA. DE-
CISÃO  DE  MÉRITO  RE-
CONHECENDO O DIREI-
TO LÍQUIDO E CERTO À
ACUMULAÇÃO  LEGAL
DOS  CARGOS  DE  FAR-
MACÊUTICO  E  PERITO
CRIMINAL NA ÁREA DE
FARMÁCIA.  AUSÊNCIA
DE  INTERESSE  DE  AGIR
PARA AJUIZAMENTO DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS
NA PRESENTE  INVESTI-
GAÇÃO. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO  HO-
MOLOGADA.

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  do  conse-

lheiro relator.

40 Inquérito  Civil
032.2016.000155
Assunto Principal: Apu-
rar possível improbidade
administrativa  decorren-
te  da  má  administração
do  Complexo  Esportivo
da Vila a Prata.
Parte(s)  Interessada(s):
Paulo Sérgio Lindozo da
Silva / Secretaria Munici-

FLÁVIO 
FERREIRA 
LOPES

MP VIRTU-
AL

ADMINISTRATIVO.  IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  ADMINISTRA-
ÇÃO DE COMPLEXO ES-
PORTIVO.  DANO  AO
ERÁRIO  NÃO  COMPRO-
VADO.  DECLÍNIO  DE
COMPETÊNCIA  PARA
PROURB.  USO  DE  ESPA-
ÇO PÚBLICO POR PARTI-
CULAR. ATIVIDADES IR-

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  do  conse-

lheiro relator.

Resolução n.º 053.2018.CSMP.
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pal De Desporto, Lazer e
Juventude - SEMDEJ
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr.  PAULO  STÉLIO
SABBÁ GUIMARÃES

REGULARES  CESSADAS
EM  2011.  DILIGÊNCIAS
ESGOTADAS.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO HOMOLOGADA.

41 Inquérito  Civil
032.2016.000200
Assunto Principal: Apu-
rar  suposto  ato  de  im-
probidade  administrati-
va com dano ao erário
de servidores da SEMED
e  SEMEF  que  estariam
recebendo  indenização
de  transporte  em  desa-
cordo com a lei.
Parte(s)  Interessada(s):
SEMED  -  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDU-
CAÇÃO  DE  MANAUS
SEMEF -  Secretaria  Mu-
nicipal  de  Finanças  de
Manaus
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr. RONALDO ANDRA-
DE 

FLÁVIO 
FERREIRA 
LOPES

MP VIRTU-
AL

ADMINISTRATIVO.  IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  DANO  AO
ERÁRIO.  SERVIDORES
PÚBLICOS  MUNICIPAIS.
CARGOS DE FISCAL E
AUDITOR FISCAL. INDE-
NIZAÇÃO  DETRANS-
PORTE.  VALORES  DEVI-
DOS  A  QUEM  EXERCE
ATIVIDADE  INTERNA
OU EXTERNA. IMPROBI-
DADE ADMINISTRATIVA
E  DANO  AO  ERÁRIO
INEXISTENTES.  DILI-
GÊNCIAS  ESGOTADAS.
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO HOMOLOGA-
DA.

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  do  conse-

lheiro relator.

42 Inquérito  Civil
040.2017.000042
Assunto Principal: Apu-
ração  das  medidas  ado-
tadas pela Seduc no sen-
tido de atender  adequa-
damente  a  demanda  de
ensino  fundamental  e
médio  após  a  transfor-
mação da Escola Estadu-
al Maria de Lourdes Ro-
drigues Arruda em esco-
la de tempo integral.
Parte(s)  Interessada(s):
Secretaria  de  Estado  de
Educação (SEDUC) e Es-
cola  Estadual  Maria  de

FLÁVIO 
FERREIRA 
LOPES

MP VIRTU-
AL

DIREITO ADMINISTRATI-
VO.  INQUÉRITO  CIVIL.
APURAÇÃO  DAS  MEDI-
DAS  ADOTADAS  PELA
SEDUC NO SENTIDO DE
ATENDER  ADEQUADA-
MENTE A DEMANDA DE
ENSINO  FUNDAMEN-
TAL  E  MÉDIO  APÓS  A
TRANSFORMAÇÃO  DA
ESCOLA ESTADUAL MA-
RIA  DE  LOURDES  RO-
DRIGUES  ARRUDA  EM
ESCOLA DE  TEMPO  IN-
TEGRAL.  MANUTEN-
ÇÃO  DO  ENSINO  FUN-
DAMENTAL II. REMANE-

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  do  conse-

lheiro relator.
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Lourdes Rodrigues Arru-
da, Anne Keth Vieira Lo-
pes  e  Ivanizes  Pinto  de
Souza
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr.  CLÁUDIA  MARIA
RAPOSO DA CÂMARA

JAMENTO DOS ALUNOS
DO  ENSINO  MÉDIO
PARA  AS  ESCOLAS
PRÓXIMAS.  INEXISTÊN-
CIA DE  PREJUÍZO  PARA
OS ALUNOS REMANEJA-
DOS. AUSÊNCIA DE
INTERESSE  DE  AGIR
PARA AJUIZAMENTO DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS
NA PRESENTE  INVESTI-
GAÇÃO. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO  HO-
MOLOGADA.

43 Procedimento  Prepara-
tório 040.2017.000074
Assunto Principal: Apu-
rar suposta  violação aos
direitos fundamentais da
reeducanda  interessada,
em face das informações
de  seus  familiares  junto
ao Departamento de Ou-
vidoria Nacional dos Di-
reitos Humanos
Parte(s)  Interessada(s):
Bianca  Basílio  Benevi-
des / Secretaria de Direi-
tos  Humanos  da  Presi-
dência  da  República,
Luis Alberto Nascimento
Albuquerque
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr.  ANTONIO  JOSÉ
MANCILHA

FLÁVIO 
FERREIRA 
LOPES

MP VIRTU-
AL

CONSTITUCIONAL.  DI-
REITOS HUMANOS. REE-
DUCANDA COM
SAÚDE  DEBILITADA
APÓS  ACIDENTE  EM
QUE  TEVE  TRAUMATIS-
MO CRANIANO.
RETORNO  AO  CENTRO
DE  DETENÇÃO  PROVI-
SÓRIO  FEMININO.  LO-
CAL  SEM  ESTRUTURA
PARA ACOLHER A REE-
DUCANDA. TRATAMEN-
TO DOMICILIAR CONCE-
DIDO. DIREITOS NÃO VI-
OLADOS.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO
HOMOLOGADA.

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  do  conse-

lheiro relator.

44 Inquérito  Civil
2014.40763
Assunto Principal:  Apu-
rar  eventuais  irregulari-
dades no uso de viaturas
da  Cadeia  Pública  Rai-
mundoVidal Pessoa. 

FLÁVIO 
FERREIRA 
LOPES

SUPOSTO  ATO  DE  IM-
PROBIDADE  PELO  POS-
SÍVEL  USO  INDEVIDO
DE  VIATURAS  DA  CA-
DEIA PÚBLICA RAIMUN-
DO  VIDAL PESSOA POR
SERVIDOR DA SEJUS/AM

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  do  conse-

lheiro relator.

Resolução n.º 053.2018.CSMP.
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Parte(s)  Interessada(s):
MP/AM, SEJUS
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr.  MIRTIL  FERNAN-
DES DO VALE

– SECRETARIA DE ESTA-
DO DE JUSTIÇA E DIREI-
TOS HUMANOS. INEXIS-
TÊNCIA DE ELEMENTOS
QUE  INDIQUEM  OCOR-
RÊNCIA DE IMPROBIDA-
DE  ADMINISTRATIVA.
NÃO CONSTATAÇÃO DE
PRÁTICA  DE  FALTA
FUNCIONAL ATRIBUÍDA
AO  SERVIDOR JOSE  LA-
ZARO BEZERRA CAMPE-
LO. ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS.
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO. 

45 Procedimento  Prepara-
tório 2016.24154
Assunto Principal: Apu-
rar denúncia de violação
dos  direitos  de  criança
pela professora da escola
Parte(s)  Interessada(s):
SEDUC  —  Escola  Esta-
dual Princesa Isabel.
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dra.  NILDA  SILVA  DE
SOUZA

JUSSARA 
MARIA 
PORDEUS E 
SILVA

DENÚNCIA  SOBRE  SU-
POSTA  VIOLAÇÃO  DE
DIREITOS DA CRIANÇA,
POR PROFESSORA DE ES-
COLA DA REDE ESTADU-
AL DE ENSINO.  ALUNO
QUE DEFECOU NA ROU-
PA. POREM, NÃO FICOU
COMPROVADO  QUE  O
MESMO  TERIA  PEDIDO
PARA IR AO BANHEIRO.
FORAM  OFERECIDOS
SERVIÇOS  DE  ATENDI-
MENTO PSICOLÓGICO À
CRIANÇA,  PELA  REDE
PÚBLICA  DE  SAÚDE.
CONTUDO, O MENOR JÁ
SE  ENCONTRAVA  EM
ACOMPANHAMENTO
PELA  REDE  PRIVADA.
AUSÊNCIA DE INTERES-
SE  DOS  RESPONSÁVEIS
EM PROSSEGUIR NO FEI-
TO.  PROVIDÊNCIAS
ADOTADAS PELA ESCO-
LA.  FALTA  DE  FUNDA-
MENTO  PARA  AJUIZA-
MENTO DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMEN-

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.
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TO.

46 Inquérito  Civil
2015.31510
Assunto  Principal: Su-
posto  despejo  de  esgoto
diretamente  em  via  pú-
blica atribuído 
Parte(s)  Interessada(s):
Panificadora  Miyazaki,
Renata Carvalho Bezerra.
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dra.  MARIA CRISTINA
VIEIRA DA ROCHA 

JUSSARA 
MARIA 
PORDEUS E 
SILVA

NOTÍCIA DE DESPEJO DE
ESGOTO EM VIA PÚBLI-
CA.  REALIZAÇÃO  DE
OBRAS  PELA  EMPRESA
REQUERIDA  PARA  CES-
SAR  A  IRREGULARIDA-
DE. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA  AJUI-
ZAMENTO  DE  ACP.  RA-
TIFICAÇÃO  DO  VOTO
N.º  022.2017.CGMP.  HO-
MOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.

47 Inquérito  Civil
2016.28967
Assunto Principal: Apu-
rar suposta irregularida-
de praticada na Prefeitu-
ra  Municipal  de  Coari
/AM no ano de 2007 en-
volvendo  pagamento  de
Notas  Fiscais  fraudadas
para  justificar  a  realiza-
ção de despesas com re-
cursos  oriundos  do
FUNDEB, do PNAE, dos
ROYALTIES  e  de  RE-
CURSOS ORDINÁRIOS.
Parte(s)  Interessada(s):
MP/AM,  Prefeitura  Mu-
nicipal  de  Coari,   Aldo
Soares Evangelista.
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dr.  ANDRÉ  VIRGÍLIO
BELOTA SEFFAIR

JUSSARA 
MARIA 
PORDEUS E 
SILVA

DIREITO  PENAL.  NOTÍ-
CIA DE FATO CRIMINAL.
AUSÊNCIA  DE  AUTUA-
ÇÃO DOS AUTOS E TRA-
MITAÇÃO  CORRETA
NOS TERMOS DA RESO-
LUÇÃO  N.º
006/2015/CSMP.  NOTÍCIA
DE  FATO  ADVINDA DA
PROCURADORIA-GERAL
DO MUNICÍPIO DE COA-
RI.  SUPOSTA  FRAUDE
EM EMISSÃO DE NOTAS
FISCAIS.  PECULATIVO.
EMPREGO  IRREGULAR
DE  VERBAS  PÚBLICAS.
CORRUPÇÃO  ATIVA.
CORRUPÇÃO  PASSIVA.
TRÁFICO  DE  INFLUÊN-
CIA.  SINDICÂNCIA  AD-
MINISTRATIVA  REALI-
ZADA  PELA  COMISSÃO
DA  PREFEITURA  MUNI-
CIPAL.  CONCLUSÃO
PELO  COMETIMENTO
DOS CRIMES. ENVIO AO
MINISTÉRIO  PÚBLICO
ESTADUAL.  EXAME
PELO GRUPO DE TRABA-
LHO  INSTITUÍDO  PELA
PORTARIA  N.º

ENTENDIMENTO  DI-

VERGENTE.  IMPERIO-

SA  NECESSIDADE  DE

COMPROVAÇÃO  DO

OBJETO  QUE  SEGUE

INVESTIGADO.  MANI-

FESTAÇÃO PARA QUE

SEJAM  EFETUADAS

NOVAS  DILIGÊNCIAS

PELA 1ª PROMOTORIA

DE JUSTIÇA DE COARI.

VOTO  VISTA  APRE-

SENTADO.  NÃO  HO-

MOLOGAÇÃO.  DEVO-

LUÇÃO DO FEITO AO

ÓRGÃO DE ORIGEM.
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1585/2016/PGJ.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO.  REMESSA AO  CON-
SELHO  SUPERIOR  DO
MP-AM. VOTO FAVORÁ-
VEL À HOMOLOGAÇÃO
DE ARQUIVAMENTO EM
FUNÇÃO  DA  EXISTÊN-
CIA DE OUTRO PROCES-
SO EM TRÂMITE COM O
MESMO  OBJETO.  PEDI-
DO DE VISTA. ENTENDI-
MENTO  DIVERGENTE.
IMPERIOSA NECESSIDA-
DE  DE  COMPROVAÇÃO
DO OBJETO QUE SEGUE
INVESTIGADO.  MANI-
FESTAÇÃO  PARA  QUE
SEJAM EFETUADAS NO-
VAS  DILIGÊNCIAS  PELA
1ª PROMOTORIA DE JUS-
TIÇA  DE  COARI.  VOTO
VISTA  APRESENTADO.
NÃO  HOMOLOGAÇÃO.
DEVOLUÇÃO  DO  FEITO
AO ÓRGÃO DE ORIGEM.

48 Inquérito  Civil
014.2016.000045
Assunto Principal: Apu-
rar  a  eventual  aplicação
incorreta de radiação io-
nizante no Estado do
Amazonas,  notadamente
para atuação de profissi-
onais  que  supostamente
não são técnicos ou
tecnólogos em radiologia
que não detêm formação
profissional  mínima exi-
gida para manuseio
de  equipamentos  emis-
sores  de raios-X no SPA
Eliameme  Rodrigues
Mady
Parte(s)  Interessada(s):
Susam  –  SPA Eliameme

JUSSARA 
MARIA 
PORDEUS E 
SILVA

MP VIRTU-
AL

INVESTIGAÇÃO  SOBRE
A FALTA DE  HABILITA-
ÇÃO  PROFISSIONAL
DOS  OPERADORES  DE
RAIO-X NO SPA ELIAME-
ME  RODRIGUES  MADY.
NÃO  COMPROVAÇÃO.
INFORMAÇÕES  FORNE-
CIDAS  PELA  DIREÇÃO
DO SPA E PELO CONSE-
LHO REGIONAL DE RA-
DIOLOGIA  QUE  COM-
PROVAM  A  HABILITA-
ÇÃO  PROFISSIONAL
DOS  TRABALHADORES.
AUSÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO  PARA  AJUIZA-
MENTO DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMEN-

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo arquivamen-

to homologado, nos ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.
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Rodrigues Mady
Membros  que  Atuaram
no feito:
Dra.  SILVANA  NOBRE
DE LIMA CABRAL

TO.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO C.  CONSELHO SUPERIOR
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus (Am.), 20 de junho de 2018.

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Procurador-Geral de Justiça e

Presidente do c. CSMP

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA 
Membro

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro

CARLOS ANTONIO FERREIRA COÊLHO
Membro

LIANI MÔNICA GUEDES DE FREITAS RODRIGUES
Membro e Secretária

KARLA FREGAPANI LEITE
Membro

Resolução n.º 053.2018.CSMP.


